
& Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
• ESTADO DE SÃO PAULO 

~, de 20 de junho de 2018. 

Autoriza o Executivo, na representação do 
Município, Integrar o consórcio de Mun1cípios da 
Moglana (CMM), e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faco saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 4.515/2018; 

Art. 4'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1' 
de abril de 2018. 

Prefeitura Municipal de T~quari':inga, 20 de j~rho de 2018., 

, /:/:_--<--2.:) 
Vanderlei José Ma~ico 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoriil de Expediente e Publicações, na data supra. 
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